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2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de agosto de 2018. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

311621429 

 Despacho n.º 8587/2018
A Comissão de Avaliação de Tecnologias de Saúde (CATS) é um órgão 

consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), criada no âmbito da imple-
mentação do Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de Saúde, à 
qual incumbe emitir pareceres e apreciar estudos de avaliação económica 
e propor medidas adequadas aos interesses da saúde pública e do Serviço 
Nacional de Saúde relativamente a tecnologias de saúde.

Considerando que diversos membros vieram manifestar a vontade de 
cessar funções na CATS, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2015, de 1 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2017, de 
7 de setembro, determino:

1 — Cessam funções na Comissão de Avaliação de Tecnologias de 
Saúde (CATS) a seu pedido as pessoas seguintes:

a) Dr.ª Ana Teresa Martins Paquete, economista, mestre em Economia 
da Saúde e investigadora do Centro de Investigação Sobre Economia 
Portuguesa — CISEP — do Instituto Superior de Economia e Gestão da 
Universidade de Lisboa — ISEG, Lisbon School of Economics & Mana-
gement, nomeada membro da CATS através do Despacho n.º 5847/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

b) Dr. Filipe Gaio de Castro Nery, assistente de Medicina Interna do 
Centro Hospitalar Universitário do Porto, E. P. E., nomeado membro 
da CATS através do Despacho n.º 5847/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

c) Prof.ª Doutora Helena Cristina de Matos Canhão, Assistente Gra-
duada Sénior de Reumatologia do Centro Hospitalar Universitário de 
Lisboa Norte, E. P. E., e Professora Auxiliar convidada de Reumatologia 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, nomeada membro 
da CATS através do Despacho n.º 5847/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

d) Prof. Doutor João Eurico Cabral Fonseca, médico, especialista em 
reumatologia, assistente graduado e diretor de serviço de Reumatologia 
do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., nomeado 
membro da CATS através do Despacho n.º 1878/2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março;

e) Prof. Doutor José Artur Osório Carvalho Paiva, vogal do conselho 
de administração (Diretor Clínico) do Centro Hospitalar Universitário 
de São João, E. P. E., nomeado membro da CATS através do Despacho 
n.º 5847/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 
2 de maio;

f) Prof. Doutor José Crespo Mendes de Almeida, Assistente Graduado 
Sénior de Cirurgia, Diretor do Departamento de Cirurgia do Centro Hos-
pitalar Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., e Professor Catedrático 
convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, no-
meado membro da CATS através do Despacho n.º 5847/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

g) Prof. Doutor José Fernando Freitas Velosa, médico, especialista em 
gastroenterologia, assistente graduado sénior e diretor do serviço de Gas-
trenterologia do Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., 
nomeado membro da CATS através do Despacho n.º 1878/2017, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março;

h) Dr. Luís Manuel Câmara Pestana, Assistente Graduado Sénior de 
Psiquiatria e especialista em Farmacologia Clínica do Centro Hospitalar 
Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., nomeado membro da CATS 
através do Despacho n.º 5847/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

i) Dr. Luís Lopes Madureira Silva Miguel, economista, mestre em 
Economia da Saúde, doutorado em Economia, investigador no Centro 
de Investigação Sobre Economia Portuguesa — CISEP — do Instituto 
Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa — ISEG, 
Lisbon School of Economics & Management, nomeado membro da 
CATS através do Despacho n.º 5847/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

j) Dr.ª Maria Mónica Venâncio Freire Leitão Mendes Pedro, médica, 
especialista em cardiologia, assistente graduada no Centro Hospitalar 
Universitário de Lisboa Norte, E. P. E., e assistente convidada da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa; nomeada membro 
da CATS através do Despacho n.º 1878/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março;

k) Prof.ª Doutora Marisa Miraldo, doutorada em Economia da Saúde 
pela Universidade de York, Professora Associada de Sistemas e Políticas 
de Saúde e Economia da Saúde no Imperial College em Londres, nome-

ada membro da CATS através do Despacho n.º 5847/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

l) Prof. Doutor Paulo Ilídio dos Santos Paiva, Assistente Graduado de 
Medicina Interna no Centro Hospitalar Universitário do Porto, E. P. E., 
e Professor Auxiliar convidado do Instituto de Ciências Biomédicas 
Abel Salazar da Universidade do Porto, nomeado membro da CATS 
através do Despacho n.º 5847/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

m) Dr.ª Raquel Maria Sousa e Silva Ascensão, especialista em Me-
dicina Geral e Familiar e colaboradora do Centro de Medicina Baseada 
na Evidência da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
nomeada membro da CATS através do Despacho n.º 5847/2016, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 2 de maio;

n) Dr. Renato Júlio Sotto -Mayor de Azevedo e Castro, Assistente 
Graduado Sénior de Pneumologia do Centro Hospitalar Universitário 
de Lisboa Norte, E. P. E., e Assistente convidado da Faculdade de Me-
dicina da Universidade de Lisboa, nomeado membro da CATS através 
do Despacho n.º 5847/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 84, de 2 de maio.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia seguinte ao da 
sua publicação.

29 de agosto de 2018. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.
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 Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 8588/2018
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e do artigo 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, de harmonia com o estabelecido n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 39/2012, de 16 de fevereiro, e com o disposto na alínea l) 
do n.º 1 do artigo 21.º da lei -quadro dos institutos públicos, aprovada pela 
Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e republicada em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 5/2012, de 17 de janeiro, na sua redação atual, e no uso da faculdade 
que me foi conferida pelo Despacho n.º 120/2016, do Ministro da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro de 
2016, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P., os poderes 
necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento do trabalho suplementar, nos 

termos do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, e do 
Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto;

c) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em funções 
públicas em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora 
do território nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença 
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito europeu, do 
Conselho da Europa e da Organização Mundial da Saúde, nos termos 
da legislação aplicável e com observância do disposto no Despacho 
n.º 6411/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 
9 de junho de 2015;

d) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto.

2 — Considerando o disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 
17 de janeiro, subdelego a prática dos seguintes atos:

a) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência 
prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao previsto na Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro;

b) Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de bens e 
serviços de preço de valor igual ou superior a € 100 000,00, desde que 
respeitados os condicionalismos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 292.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro.

3 — O presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do San-
gue e da Transplantação, I. P., apresentar -me -á, com uma periodicidade 
semestral, um relatório -síntese com elementos estatísticos e de custos 
relativos aos atos praticados ao abrigo do presente despacho.


